INDICAÇÃO N° 329/2022
AUTOR: ELIAS BUENO DE SOUZA        
     
		Senhor Presidente
De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicitamos a V. Exa.,  que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Educação, no sentido de criar o Cartão Material Escolar – CME, destinado a compra de materiais escolares, através do cartão magnético para estudantes da Rede Municipal de Ensino.  
J U S T I F I C A T I VA
                    Com a disponibilização do cartão magnético - CME, além de priorizar a compra no comércio local, aquecendo a economia do nosso município, irá gerar benefícios para as famílias dos alunos da Rede Municipal de Ensino, que às vezes tira recursos da própria alimentação para a compra de uniformes e materiais escolares para seus filhos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 17 de outubro de 2022.
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